
 

 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES - 
Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 
O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 182 e 
231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito da Cidade de Vitória, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

INDICAÇÃO 
 
Solicita-se à Secretaria Central de Serviços da Prefeitura Municipal de Vitória a realização de 
serviços de manutenção e revitalização na Praça Inez Brito de Oliveira, localizada no final da 
Rua Alderico Tristão, no bairro Mata da Praia, contemplando as seguintes intervenções: 

• Manutenção ou substituição dos bancos de madeira; 
• Manutenção ou substituição do canteiro revestido em mármore localizado ao redor da 

árvore central da praça; 
• Revitalização da pintura das muretas retangulares existentes no espaço. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por finalidade solicitar à Secretaria Central de Serviços a 
realização de serviços de manutenção e revitalização na Praça Inez Brito de Oliveira, 
localizada no final da Rua Aderico Tristão, no bairro Mata da Praia, visando garantir melhores 
condições de uso, segurança e conservação do espaço público. 
 
Atualmente, os bancos de madeira apresentam desgaste natural decorrente da ação do 
tempo e do uso contínuo, necessitando de manutenção ou substituição para oferecer maior 
conforto e segurança aos frequentadores. Da mesma forma, o canteiro revestido em 
mármore ao redor da árvore central da praça encontra-se necessitando de reparos, 
contribuindo para a melhoria estética e estrutural do ambiente. 
 
Além disso, as muretas retangulares da praça apresentam desgaste em sua pintura, 
tornando necessária a revitalização para preservar a aparência do espaço e proporcionar 
um ambiente mais agradável à comunidade. 
 
A execução dessas melhorias contribuirá diretamente para a valorização da praça, 
incentivando a convivência social, o lazer e a utilização adequada do espaço pelos 
moradores e visitantes da região. 
 
Nº Protocolo 156: 2026.041.994 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 21 de maio de 2026. 
 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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